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EBDM-ESTUDO BÁSICO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL 

 Os estudos básicos são elaborados pelas Entidades de Classe ligadas ao Sistema 

Confea/Crea/Mútua e tem como finalidade orientar os partidos políticos, 

candidatos, gestores públicos, autoridades e lideranças municipais acerca das 

ideias e soluções da engenharia, agronomia e geociências para o 

desenvolvimento sustentável dos municípios. 

 
 
 
1 TÍTULO 

Plano Integrado de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil. 

 
 
 
2 PÚBLICO ALVO 

Município de Cianorte, estado do Paraná. 

 
 
3 PROBLEMA 

 O município de Cianorte, ainda está em processo de Licitação de empresa, para 

a elaboração de Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos da Construção 

Civil, e esta será uma ferramenta para nortear a destinação dos resíduos 

gerados nesse setor, haja vista a entrada em vigor da resolução nº 307/2002 do 

Conselho Nacional de Meio Ambiente (CONAMA), a partir da qual o setor da 

construção civil começa a integrar as discussões a respeito do controle e das 

responsabilidades pela destinação de seus resíduos.  

 A cada dia, a sociedade percebe uma legislação mais rígida no que se refere ao 

meio ambiente; esta é uma tendência mundial, que visa minimizar, ao máximo, 

a sua degradação e a preservação de uma vida mais saudável. A produção e o 

consumo sustentáveis contra a cultura do desperdício, e a universalização do 

saneamento ambiental protegendo o ambiente e a saúde são algumas das 

ações prioritárias definidas na Agenda 21 Brasileira. Nesse cenário, a 

construção civil é um segmento que tem muito a contribuir, principalmente, 

em relação à quantidade de lixo que será descartado, que agrava as condições 

ambientais e de saúde da população. Sua atuação pode contemplar, por 

exemplo, a busca por alternativas para o desperdício praticado nos canteiros de 

obra, adotando tecnologias adequadas que promovam a segurança do 

trabalhador, a redução da produção e a destinação correta de seus resíduos, e 

a coleta, a reutilização e/ou a transformação dos resíduos em materiais que 

podem ser aproveitados industrialmente. Cabe, então, ao setor da construção 

civil adaptar-se e saber tirar proveitos dessa tendência.  



 
 

 
 

 Neste contexto, a união entre o empresariado, a sociedade civil e a gestão 

pública são extremamente importantes para a minimização dos problemas 

relativos ao meio ambiente, lembrando sempre dos benefícios 

socioeconômicos que o setor da construção civil promove ao município, como a 

alta geração de empregos e de renda, a viabilização de moradias, de 

infraestrutura, de estradas e outros. 

 Em função do gerenciamento dos resíduos gerados, as atividades e os 

empreendimentos serão frequentemente fiscalizados, o que diminuirá a 

informalidade das obras.  

 A redução, a reutilização e a reciclagem dos resíduos tornarão o processo 

construtivo mais rentável e competitivo, além de mais saudável. Só assim 

poderemos realmente acreditar que o desenvolvimento sustentável fará parte 

de nossas vidas em um futuro muito breve. 

 
 
 
4 OBJETIVOS 

Criar e implementar o Plano Integrado de Gerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil como uma ferramenta para o poder público, em união com os 

profissionais do setor, em conformidade com a Resolução 307/2002 do CONAMA, 

de maneira prática e exequível, contribuindo para a redução do impacto causado 

pelo setor sobre o meio ambiente. 

A estratégia de implementação do proposto prevê envolvimento de todas as partes 

interessadas (cadeia produtiva da construção civil), bem como poder público. 

Como ferramental, destaca-se a instituição de legislação municipal para 

regulamentar os detalhes do contido na resolução do CONAMA, bem como da 

própria Política Nacional de Resíduos Sólidos. Salientam-se também ações de 

orientação, educação e conscientização aos envolvidos diretos e indiretos. Por fim, 

compreende a estratégia atuação severa da fiscalização municipal, em conjunto 

com órgãos de fiscalização ambiental e de exercício profissional, com aplicação das 

penalidades cabíveis. 

 
 Viabilizar a parceria entre organizações interessadas (poder público, setor da 

construção civil, etc.); 

 Organizar a atuação das organizações de forma a estreitar o relacionamento 

entre as mesmas e gerar resultados satisfatórios; 

 Buscar recursos junto ao Governo Estadual para atuação efetiva das 

organizações;  

 Gerar uma nova cultura de diminuição de desperdícios na construção civil 

através da triagem/segregação, armazenamento, reutilização, reciclagem e 

redução, utilizando de maneira racional os materiais e técnicas construtivas; 

 Diferenciar os tipos de geradores, de forma a atender de maneira diferenciada 

as formas de fiscalização e controle sem exageros; 

 Fiscalizar as obras quanto ao gerenciamento de seus resíduos, diminuindo, 

consequentemente, o número de construções sem profissionais responsáveis; 

 Possibilitar que pessoas físicas e jurídicas de direito privado se habilitem para o 

transporte e a destinação de resíduos de construção civil; 



 
 

 
 

 Viabilizar a utilização dos resíduos para a confecção de blocos e outros 

elementos que podem ser utilizados por empresas, bem como pelo poder 

público; 

 Discutir benefícios socioeconômicos que podem ser gerados por esse processo, 

como por exemplo, utilizar mão-de-obra de detentos, fazendo com que tenham 

uma ocupação digna em seu tempo de reclusão. Reduzindo o tempo de pena 

(como já ocorre com outras formas de atividade) ao mesmo tempo em que 

benefícios ao meio ambiente são alcançados. 

 
 

 
5 PROPOSTAS 

 Agendar reunião entre as partes interessadas (geradores, transportadores, 

empresas encarregadas pelas áreas de destinação e órgãos fiscalizadores); 

 Elaborar proposta de lei do Plano Integrado de Gerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil; 

 Buscar informações e consenso entre as partes; 

 Enviar a proposta completa a Câmara Municipal de Vereadores de Cianorte 

obtendo prazos para implantação; 

 Fomentar cursos de capacitação de técnicos do poder público e privado; 

 Viabilizar espaços para a destinação dos resíduos tanto transbordos quanto 

destinação final; 

 Direcionar a fiscalização para as empresas de transporte e de destinação de 

resíduos; 

 Desenvolver selo a ser colocado na obra, para demonstrar que a obra fora 

fiscalizada e tem toda a documentação correta; 

 Desenvolver e acompanhar indicadores, como quantidade de resíduos gerados, 

quantidade de obras irregulares, entre outros necessários para o 

acompanhamento e para a tomada de decisão para futuras políticas públicas. 

 
 
 
6 ANEXOS E REFERÊNCIAS (SE FOR O CASO) 

 BRASIL. Lei Federal nº 11.445/2007. 

 BRASIL. Decreto Federal nº 7.217/2010. 

 BRASIL. Lei Federal nº14.026/2020. 

 Plano Estadual de Resíduos Sólidos do Estado do Paraná. 

 NBR15112/2004 – Resíduos da construção civil e resíduos volumosos – Área de transbordo e 

triagem – Diretrizes para projeto, implantação e operação; 

 NBR15113/2004 – Resíduos sólidos da construção civil e resíduos inertes – Aterros – Diretrizes 

para projeto, implantação e operação; 

 NBR15114 /2004 – Resíduos sólidos da construção civil – Áreas de reciclagem – Diretrizes para 

projeto, implantação e operação; 

 NBR15115/2004 – Agregados reciclados de resíduos sólidos da construção civil – Execução de 



 
 

 
 

camadas de pavimentação – Procedimentos; 

 NBR15116/2004 – Agregados reciclados de resíduos sólidos da construção civil – Utilização em 

pavimentação e preparo de concreto sem função estrutural – Requisitos.  

 NBR 15112 - Resíduos sólidos da construção civil e resíduos inertes: Áreas de Transbordo e 

Triagem de RCD. Junho 2004a. 

 NBR 15113 - Resíduos sólidos da construção civil e resíduos inertes: Aterros – Diretrizes para 

projeto, implantação e operação. Junho 2004b. 

 NBR 15114 - Resíduos sólidos da construção civil: Área de Reciclagem – Diretrizes para projeto, 

implantação e operação. Junho 2004c. 

 NBR 15115 - Agregados reciclados de resíduos sólidos da construção civil: Execução de 

camadas de pavimentação – Procedimentos. Junho 2004d. 

 NBR 15116 - Agregados reciclados de resíduos sólidos da construção civil: Utilização em 

pavimentação e preparo de concreto sem função estrutural. Junho 2004e. 

 BRASIL. MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE, CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE – 

CONAMA. Resolução nº. 307, de 05 de julho de 2002. Brasília DF, n. 136, 17 de julho de 2002. 

Seção 1. 

 BRASIL. MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE, CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE – 

CONAMA. Resolução nº. 348, de 16 de agosto de 2004. Brasília DF, n. 158, 17 de agosto de 

2004. 


